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ANO VI  N° 1567 – Quinta  Feira 17 de Janeiro de 2019  

P O R T A R I A  Nº 591– 15 DE JANEIRO DE 2019 
 

 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 

 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - CONCEDER 30 (TRINTA) DIAS DE FÉRIAS 

REGULAMENTARES ao funcionário SÉRGIO ALAN JUNIOR MARTINS 

ocupante do cargo de Fiscal de Tributos Municipais, lotado na Secretaria 

Municipal de Fazenda e Planejamento, relativas ao período aquisitivo de 

07/01/2018 a 07/01/2019, contados a partir de 14/janeiro/2019. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-se 

as disposições em contrário. 

 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira-MS 

 
 

P O R T A R I A  Nº 592– 15 DE JANEIRO DE 2019 
 

 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito de Aral Moreira, Estado de 

Mato Grosso do sul, no uso de suas atribuições Legais... 

 

R E S O L V E: 

 

Artigo 1º - CONCEDER 30 (TRINTA) DIAS DE FÉRIAS 

REGULAMENTARES aos servidores efetivos, lotados na Secretaria 

Municipal de Educação, com efeitos retroativos contados a partir de 

02/janeiro/2019 à 31/janeiro/2019, conforme lista em anexo. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira-MS 

 
      

P O R T A R I A  Nº 593– 16 DE JANEIRO DE 2019 
 

 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 

 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - CONCEDER 30 (TRINTA) DIAS DE FÉRIAS 

REGULAMENTARES à funcionária JANETE VOGADO FERRAZ 

BENITES ocupante do cargo de Agente de Combate de Endemias, lotada 

na Secretaria Municipal de Saúde, relativas ao período aquisitivo de 

03/09/2017 a 02/09/2018, contados a partir de 15/janeiro/2019. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-se 

as disposições em contrário. 

 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira-MS 

 
 
 
      

TELEFONES ÚTEIS  
Prefeitura                                                                                        3488 1161 

Prefeitura FAX                                                                                3488 1184 

Hospital Municipal                                                                       3488 1133 

Secretaria de Saúde                                                                     3488 1862 

Secretaria de Promoção Social                                                  3488 1353 

Secretaria de Educação                                                              3488 1857 

Polo Unigran                                                                               3488 1710 

 

EMAILS INSTITUCIONAIS 
Secretaria de Saúde                                       saude@aralmoreira.ms.gov.br 

Secretaria de Planejamento               planejamento@ aralmoreira.ms.gov.br 

Secretaria de Obras                                       obras@ aralmoreira.ms.gov.br 

Secretaria de Promoção Social             assistencia@ aralmoreira.ms.gov.br 

Secretaria de Administração                            adm@ aralmoreira.ms.gov.br 

Secretaria de Educação                               semec@ aralmoreira.ms.gov.br 
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